
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE CANARANA entidade jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça da Matriz Nº 214, Centro, Canarana – BA., CEP 44.890-000, inscrita no 

CNPJ nº 13.714.464/0001-01, nesse ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, a 

Sra. Marleide Barbosa de Oliveira, portadora do CPF 205.911.118-88 e R.G. 

1354918274 SSP/BA, no uso das atribuições conferidas por Lei e, considerando o 

Parecer da Assessoria Jurídica deste Município quanto à fase interna, bem como os atos 

Administrativos praticados pela Equipe de Contratação, reconhece o Procedimento 

adotado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de Nº 008/2025, 

Processo Administrativo nº 013/2025, com fulcro no Art. 74, inciso III, “c” da Lei 

14.133/2021, cujo o objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

consultoria na área administrativa para acompanhamento e gestão dos convênios, 

contratos de repasse, termos de compromisso, desde a prospecção das fontes 

financiadoras de recursos, elaboração de planos de trabalho para captação de recursos 

na esfera estadual e federal, cadastramento das propostas, acompanhamento dos 

processos eletrônicos nas diversas plataformas que operacionalizam os convênios com 

vistas a captação e toda fase de execução e prestação de contas de convênios, para o 

município de Canarana/BA, nos termos da proposta de preço apresentada bem como na forma 

abaixo discriminada: 

• Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do Município junto 

aos Órgãos Federais e Estaduais; 

• Acompanhamento sistemático da situação de adimplência municipal com vistas 

a assegurar a regularidade fiscal na emissão de todas as certidões que se fizerem 

necessárias para pactuação de convênios; 

• Prestação de serviços técnicos especializados com apoio no acompanhamento 

diário no gerenciamento de propostas, projetos, acordos de cooperação, contratos de 

repasse, termo de compromissos, convênios e afins; 

• Consultoria na elaboração e qualificação de propostas para captação de recursos 

junto aos diversos Ministérios da República, bem como as demais instâncias do governo 

federal e estadual; 

• Consultoria com apoio técnico na gestão da Transferegov em toda sua 

funcionalidade (Do cadastramento da proposta à prestação de contas); 

• Consultoria na identificação de programas financiados através de recursos 

federais [Portaria No 424 de 30 de Dezembro de 2016/ Portaria No558 de 10 de Outubro 

de 2019/ Portaria No 33 de 30 de Agosto de 2023/ Portaria No 28 de 21 de Maio de 2024]; 

(Propostas voluntárias/ Emendas parlamentares/ Proposta de concedente específico); 

• Consultoria no monitoramento das propostas, contratos, contratos de repasses, 

convênios, execução dos mesmos e prestação de contas final e parcial; 

• Consultoria no acompanhamento e monitoramento de obras com recursos 

federais e estaduais; 



 

• Consultoria no acompanhamento de Termos de Compromisso com o FNDE – 

Transferegov; 

• Monitoramento do SIGARPWEB; 

• Consultoria no monitoramento da tramitação de convênios junto aos Ministérios 

e órgãos responsáveis; 

• Consultoria no acompanhamento dos recursos voluntários através do Fundo 

Nacional de Saúde; 

• Consultoria na execução e controle do Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação); 

• Assessoria na inclusão nos diversos sistemas de Captação de Recursos das 

informações referentes aos procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que 

sejam executadas com recursos de convênios, contratos de repasse, termo de cooperação, 

termo de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos termos 

da legislação vigente; 

• Consultoria na inclusão nos diversos sistemas de Captação de Recursos, toda a 

documentação e das informações necessárias à análise e aprovação das prestações de 

contas dos recursos oriundos de convênios, contratos de repasses, termo de compromisso, 

instrumentos similares, etc., nos termos da legislação vigente; 

• Consultoria na elaboração e qualificação dos Planos de Trabalhos para a 

recepção de Recursos decorrentes de Emendas Parlamentares sempre que necessário, 

atendendo aos pareceres expedidos; 

• Consultoria nas prestações de contas dos recursos oriundos do Governo Federal 

e Estadual, decorrentes de convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, 

termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, termo de compromisso e 

demais instrumentos similares, nos termos da legislação vigente; 

• Consultoria para acompanhamento e orientação de pareceres das propostas e 

convênios. 

EMPRESA CONTRATADA: WESLEY CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

nº 36.114.217/0001-70, com sede localizado à Rua Elziro Macedo, 444 – Centro Ipirá – Bahia 

Cep 44.600-000. 

VALOR MENSAL: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

 

HOMOLOGADO NESTA DATA: 

 

Canarana-BA 09 de janeiro de 2025 

 

 

PREFEITURA M. DE CANARANA 

Marleide Barbosa de Oliveira  

Prefeita Municipal 


